
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM DE LEI N° 439/2023 

Excelentíssimo Presidente, 
	 DIA 0q 

Nobres Edis, 

Encaminhamos para aprecição e votação dessa Egrégia Casa de Leis" Projeto de Lei 
que "Dispõe sobre Abertura de/ Crédito Adicional Especial por Superávit 'Inanceiro no 

Orçamento vigente e dá Outras P/ovidências 
". \ 

O presentre Projeto de 
Superávit Financeiro ao orça 
quatrocentos e trinta e dois 
devolução de saldo de repasse, 
proveniente de rendimentos 1 
contas. 

ei, tem como objetivo, a Abertura de Crédito Esp\cial por 
ento vigente no valor R$ 106.432,56 (cento e sis mil 
'ais e cinquenta e seis centavos), a fim de procedr com 
ito por meio do Termo de Convênio n° 100/2021/PJ/DE.-RO, 
ncários e saldos orçamentários, para posterior presta  de 

Nobres Edis, é interess desta administração priorizar atividades básicasque/esultem 
na elevação da qualidade de vija de nossos munícipes. Para tanto, faz-se necessário/ontar com 
os valiosos préstimos de Vossa Excelências para a aprovação deste projeto de lei./ 

Desde já, antecipadanjente renovamos protestos de estima e cons 

is-,-'RO, 08 de aosto de 2023. 
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DEC  Prefeito do unicípio 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° li 	/2023 
"Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Superávit Financeiro no 
Orçamento vigente e dá Outras Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 
LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a Abrir 
Crédito Especial por superávit financeiro ao orçamento vigente no valor de R$ 106.432,56 
(cento e seis mil quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos), a fim de 
proceder com devolução de saldo de repasse feito por meio do Termo de Convênio n° 
100/202 1/PJ/DER-RO, proveniente de rendimentos bancários e saldos orçamentários, para 
posterior prestação de contas. 

Art. 2° O presente crédito será cob 	a do §1°, 1 do artigo 43 da lei 4.320/64, 
sendo: 

1. 	R$ 106.432,56 (c nto e seis mil quatrocentos e trinta e dois reais e 
cinquenta e seis entavos) oriundo de superávit finan iro apurado ao final do 
exercício - Conv nio n° 100/202 1 /PJ/DER-RO; 

Parágrafo único. O d4alhamento do crédito previsto neste artigo c'nterá como fonte 
de recurso, conforme disposto n4 anexo único. 

Art. 3° Fica incluída na nidade Gestora do Município de Buritis/RO, nt Lei Municipal 
do PPA, LDO e LOA, as alteraçes acima para o exercício de 2023. 

Art. 4° Fica o executivo autorizado a criar e suplementar ficha, se nec ssário for, para a 
finalização da prestação de contas do convênio. 

Art. 5° Esta Lei entra e vigor na data de sua publicação. 

Gabinet o P efeito d Município de 
B i s/RO, a oito ias do mês de 
agosto do o do mil e vinte e três. 

NA DI RO 	ES DE OLI EIRA 
Prefeito do Município 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO ÚNICO 

AO PROJETO DE LEI N° 	/2023 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ESPECIAIS 

02— PODER EXECUTIVO 	 / 
02.06.0 1 - SECRETARIA MUNICIPAL 4t OBRAS E SERVIÇOS PÚBbCO 
26.782.1008 - GESTÃO DE PROGRAIyÍAS DE INFRA-ESTRUTURA 
26.782.1008.1205.0000 —AQUISIÇÃ9'DE 1NSUMOS P/PAVIMENTO CV N° 
100/202 1IPJ/DER-RO 	 / 

Saldo do órgão concedente; 
Categoria de Despesa 	 1 1 	\'alores 
FICHA - 3.3.90.93.00 - Indenizaçõ4s e Restituições 1 	RI 56.760,04 

Saldo do órgão convenente; 
Categoria de Despesa ftalores 
FICHA - 3.3.90.93.00 - Indenizaçõe4 e Restituições /$ 49.672,52 

TOTAL.................................................... ........T.........i.. 	106.432 

,A 
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